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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho” Gabinete do Vereador, Sidney Magal


Indicação 431/2024

Indicamos ao Prefeito Municipal de Jequié, solicitar ao setor competente, para que seja feito um estudo e levantamento de dados a respeito da possibilidade de implementar a ‘’Isenção de Alvará  e IPTU para Instituições evangélicas, católicas e templos religiosos. 
Esta indicação visa reconhecer o papel fundamental das instituições religiosas na promoção do bem-estar espiritual e social de nossa comunidade. A isenção de alvará e IPTU para igrejas evangélicas, católicas e templos religiosos contribuirá para a preservação e fortalecimento dessas entidades, permitindo que concentrem seus recursos financeiros em suas atividades de assistência social, educação e promoção da fé, beneficiando assim toda a população do município de Jequié.

Sala das Sessões, 08 de abril de 2024.


Sidney Magal Rodrigues de Souza
Vereador Sidney Magal (PSD)






ATENDIDO

Of. n°________________________

Em: _______/_______/_________



____________________________
 

ATENDA-SE              ARQUIVE-SE

Sala das Sessões em:........../........../..........
 


_______________________________
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